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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e pelo artigo 71, inciso IX, da Lei Or
gânica do Municipio e, atendendo ao disposto no artigo 32, da 
Lei nQ 580/66,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Ficam estipulados os preços de 1,16 UFESP e 0,58 
UFESP por cabeça, o serviço de abate, respectiva - 
mente, de bovinos e suínos no Matadouro Municipal. 

Artigo 29 - 0 serviço de pesagem do animal vivo, por cabeça , 
fica fixado, conforme segue:
até lOOkg ............................  0,15 UFESP;
de 101 a 200kg ....................... 0,20 UFESP;
mais de 200kg ........................ 0,25 UFESP.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de ja 
neiro de 1994, revogadas as disposições em contrá
rio, especialmente o Decreto n9 3.091/93.
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